
Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Macaé 
Cartório da 2ª Vara Cível 
Rodovia do Petróleo, S/Nº Km 04CEP: 27910-200 - Virgem Santa - Macaé - RJ    e-mail: mac02vciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA

Processo : 0009779-02.2014.8.19.0028  
Distribuído em: 31/07/2014 
Classe/Assunto:  Procedimento  Comum  -  Limitação  Administrativa  /  Intervenção  do  Estado  na
Propriedade
Autor: MUNICIPIO DE MACAÉ Réu: EDILSON TEOFILO MACHADO       

Valor da Execução: R$ 

TERMO DE PENHORA na forma a seguir: , na sede do JUÍZO DE DIREITO da Cartório da
2ª Vara Cível  foi  procedida a  PENHORA para garantia  do principal  e  custas processuais,  uma vez
preenchidas as formalidades legais, do(s) seguinte(s) bem(ns): 

BEM(NS):  MOTOCICLETA  MARCA/MODELO  HONDA/CG  125TITAN,  PLACA
KNP1214,CHASSI 9C2JC250WVR025432, ANO 1997/1998

Em seguida,  o(s)  bem(ns)  supra  discriminado(s)  será(ão)  depositado(s)  em poder  do(s)
executado(s), que fica(m) ciente(s) de que, como fiel(éis) depositário(s), não poderá(ão) do bem dispor,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais,
foi lavrado o presente termo. Eu, _____________ Ana Fabiola de Lima Soares - Técnico de Atividade
Judiciária - Matr. 01/19749 digitei e conferi. E, eu ____________ Caio Pontes Gonçalves - Chefe de
Serventia - Matr. 01/31727, o subscrevo.

____________________________________
Caio Pontes Gonçalves

Matr. 01/31727
___________________________________________________________

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JJ4.ZRDB.KFGY.JZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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